
Ecoporanga, 07 de novembro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
Referência: 
Processo nº 455/2025 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 2/2025 
 
Autoria: Eduardo Alves Muquy
 
João Guilherme da Silva Tudeias - REDE, Nilson Teixeira dos Santos - MDB, Eliton Ribeiro
Caldeira - REPUBLICANOS
 
Ementa: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 44 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
ECOPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura  
 
Ação realizada: Leitura Realizada  
 
Descrição: 
Após a leitura, segue para a Comissão para as devidas providências.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer da CLJRF
 
  
 

Genislane Wan Der Maas Ferreira 
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